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P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONAL

D e c reto RegulamentarRegional n.º 1/2004/M

de 6 de Fevere i ro

A p rova a orgânica da Direcção Regional do Património

Decorridos 10 anos sobre a publicação da última orgânica da
Direcção Regional do Património, e tendo em consideração a
presente necessidade de execução de políticas pró-activas no que
à área patrimonial se refere, verifica-se que é necessário adequar
a orgânica da Direcção Regional do Património aos novos
desafios que ora se colocam, designadamente ao nível da gestão
do parque de viaturas da Região Autónoma da Madeira. 

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei n.º
23/98, de 26 de Maio.

A s s i m :
Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º e do n.º 5 do

artigo 231.º da Constituição da República Portuguesa, das alí-
neas c) e d) do artigo 69.º do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5
de Junho, e revisto pelas Leis n.o s 130/99, de 21 de Agosto, e
12/2000, de 21 de Junho, e dos Decretos Legislativos Regionais
n .o s 23/99/M, de 26 de Agosto, e 2/2002/M, de 1 de Março, o
Governo Regional da Madeira decreta o seguinte: 

Artigo 1.º

É aprovada a estrutura orgânica da Direcção Regional do
Património, publicada em anexo ao presente diploma, do qual
faz parte integrante. 

Artigo 2.º

São revogados os Decretos Regulamentares Regionais n.o s

11/93/M, de 13 de Maio, e 18/2000/M, de 22 de Março. 

Artigo 3.º

Este diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
p u b l i c a ç ã o .

Aprovado em Conselho do Governo Regional em 18 de
Dezembro de 2003.

O PR E S I D E N T ED O GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso
Gonçalves Jardim.

Assinado em 16 de Janeiro de 2004.

P u b l i q u e - s e .

O MI N I S T R O D A RE P Ú B L I C A PA R A A RE G I Ã O AU T Ó N O M A D A
MA D E I R A,Antero Alves Monteiro Diniz. 

A n e x o
Orgânica da Direcção Regional do Património

Capítulo I
Natureza, atribuições e estrutura

Artigo 1.º
N a t u r e z a

ADirecção Regional do Património, adiante designada abre-
viadamente por DRPA, é o departamento da Secretaria Regional

do Plano e Finanças, a que se refere a alínea e) do n.º 3 do artigo
4.º e o artigo 28.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 
1-A/2001/M, de 13 de Março, cujas atribuições, org â n i c a ,
funcionamento e pessoal constam do presente diploma. 

Artigo 2.º
A t r i b u i ç õ e s

São atribuições da DRPA :
a) Promover a execução da política e a prossecução dos

objectivos definidos pelo Governo Regional para o
sector do património; 

b) Assegurar a execução e o controlo das acções neces-
sárias à gestão do património da Região, à excepção do
artístico e cultural, e ao aprovisionamento dos serviços
que funcionem na dependência directa do Governo
Regional; 

c) E s t u d a r, propor e promover todas as medidas respei-
tantes à gestão e administração dos bens da Região
Autónoma da Madeira que não estejam afectos a outros
serviços ou departamentos do Governo Regional; 

d) Promover a racionalização do aprovisionamento dos
bens e serviços necessários ao bom funcionamento dos
departamentos e serviços do Governo Regional, com
vista à minimização dos respectivos custos; 

e) O rg a n i z a r, gerir e racionalizar o parque automóvel da
Região de veículos ligeiros de passageiros, mistos e
ligeiros de mercadorias; 

f) Cooperar e assegurar a ligação com a Direcção-Geral do
Património do Estado e outras entidades congéneres das
áreas das aquisições públicas e de gestão patrimonial; 

g) Exercer a tutela inspectiva sobre o destino e utilização
dos bens patrimoniais da Região. 

Artigo 3.º
E s t r u t u r a

1 - A D R PAé dirigida pelo director regional do Património,
adiante designado abreviadamente por director regional,
ao qual são genericamente atribuídas as competências
consignadas neste diploma. 

2 - Para o exercício das suas atribuições, a DRPA c o m -
p r e e n d e :
a) Os serviços de concepção e apoio;
b) ADirecção de Serviços de Imóveis;
c) ADirecção de Serviços de A p r o v i s i o n a m e n t o .

Capítulo II
Ó rgãos e serviços

Secção I
Director regional

Artigo 4.º
C o m p e t ê n c i a s

1 - Compete ao director regional, em geral, o exercício de
todas as atribuições e competências consignadas no pre-
sente diploma e, em especial, as seguintes: 
a) Apoiar o Secretário Regional na definição, exe-

cução e controlo de todas as medidas respei-
tantes ao património da Região; 

b) Propor a aprovação e dar parecer sobre as
normas relativas à uniformização e racionali-
zação dos procedimentos de gestão dos bens
patrimoniais da Região; 
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c) Administrar os bens patrimoniais da Região
Autónoma da Madeira que não estejam afectos
a outros serviços; 

d) Propor e promover a aquisição, salvo por expro-
priação, e o arrendamento de imóveis destina-
dos à instalação de serviços públicos; 

e) Propor as medidas necessárias à correcta ins-
talação dos serviços públicos, por forma a
c o n f e r i r-lhes uma maior operacionalidade; 

f) Emitir pareceres sobre as aquisições e aliena-
ções, nos termos da lei;

g) Transmitir instruções de carácter geral e obriga-
tório sobre matérias da sua competência a todos
os serviços regionais, obtida a concordância do
Secretário Regional da tutela; 

h) O rganizar e manter actualizado o cadastro cen-
tral e o inventário dos bens da Região; 

i) O rganizar e manter actualizado um cadastro
especial dos veículos automóveis pertencentes à
Região; 

j) Executar tudo o mais que lhe for expressamente
cometido por diploma legal ou que decorra do
normal desempenho das suas funções. 

2 - Fica delegada no director regional, que a poderá subde-
l e g a r, a competência para, em representação da Região
Autónoma da Madeira, requerer, assinar e praticar todos
os actos necessários à regularização e registo das aqui-
sições e arrendamentos efectuados pelo Governo Regio-
nal em nome da Região Autónoma ou de que esta seja
proprietária, nomeadamente em conservatórias, reparti-
ções de finanças e câmaras municipais. 

3 - Para efeitos do disposto nos números anteriores poderão
ser solicitadas quer a colaboração quer as informações e
elementos de que careça a qualquer departamento ou
serviço do Governo Regional. 

4 - O director regional é substituído nas suas ausências ou
impedimentos pelo director de serviços para o efeito
designado. 

5 - O director regional pode, nos termos da lei, delegar
competências em titulares de cargos de direcção e
chefia. 

Secção II
Serviços de concepção e apoio

Artigo 5.º
E s t r u t u r a

1 - Os serviços de concepção e apoio ao director regional
são os seguintes:
a) ADivisão de Inspecção Patrimonial;
b) O Departamento A d m i n i s t r a t i v o .

2 - Os serviços referidos no número anterior funcionam na
dependência directa do director regional. 

Subsecção I
Divisão de Inspecção Patrimonial

Artigo 6.º
Natureza e atribuições

ADivisão de Inspecção Patrimonial, adiante designada abre-
viadamente por DIP, é um serviço de concepção e apoio técnico
à DRPA, na área de fiscalização da utilização dos bens patri-
mónio da Região Autónoma da Madeira. 

Artigo 7.º
C o m p e t ê n c i a s

A D I P é dirigida por um chefe de divisão a quem compete,
d e s i g n a d a m e n t e :

a) Executar todas as acções relativas ao efectivo exercício
da tutela inspectiva sobre o destino e utilização dos bens
da Região afectos aos diversos serviços públicos; 

b) Zelar pelo cumprimento das normas em vigor respei-
tantes à utilização dos bens da Região; 

c) Zelar pelo aproveitamento racional e coerente dos bens
do património da Região em geral; 

d) Propor a abertura de inquéritos e elaborar relatórios da
actividade exercida; 

e) Executar tudo o mais que lhe for superiormente deter-
minado ou que decorra do normal desempenho das suas
funções. 

Artigo 8.º
Direito de acesso

1 - Os funcionários, agentes e contratados a desempenhar
funções inspectivas no âmbito da DIPterão livre acesso
a todos os serviços dependentes do Governo Regional,
os quais ficam obrigados a prestar-lhes toda a cola-
boração de que careçam para o normal desempenho das
suas atribuições. 

2 - Aos funcionários, agentes e contratados referidos no
número anterior, para além do cumprimento das normas
gerais sobre sigilo profissional e confidencialidade a que
estão sujeitos, é vedada a divulgação de quaisquer infor-
mações e resultados dos procedimentos em execução ou
executados sem prévia autorização do director regional. 

Subsecção II
Departamento A d m i n i s t r a t i v o

Artigo 9.º
Natureza e atribuições

O Departamento Administrativo, adiante abreviadamente
designado por DA, é um serviço de apoio e execução técnica
administrativa à DRPAque tem as seguintes atribuições: 

a) Elaborar as propostas orçamentais;
b) Assegurar o processamento das despesas, de acordo com

o orçamento aprovado e com observância das regras
gerais referentes à contabilidade pública; 

c) O rganizar e conservar o arquivo da DRPA ;
d) O rganizar o registo e expediente da correspondência da

D R PA ;
e) Executar tudo o mais que lhe seja superiormente deter-

minado ou que decorra do normal desempenho das suas
funções. 

Artigo 10.º
E s t r u t u r a

O DA é chefiado por um chefe de departamento e com-
p r e e n d e :

a) ASecção de Contabilidade;
b) ASecção de Expediente e A r q u i v o .
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Secção III
Direcção de Serviços de Imóveis

Artigo 11 . º
Natureza e atribuições

A Direcção de Serviços de Imóveis, designada abreviada-
mente por DSI, é um orgão de estudo, coordenação e promoção
das medidas respeitantes à gestão e estruturação dos bens imó-
veis da Região Autónoma da Madeira, tendo por objectivo a
execução de uma política correcta da sua gestão patrimonial. 

Artigo 12.º
C o m p e t ê n c i a s

ADSI é dirigida por um director de serviços a quem compete:
a) O rganizar e manter actualizado o cadastro central e o

inventário dos bens imóveis da Região; 
b) Assegurar o processamento dos actos relativos à aquisi-

ção ou arrendamento de imóveis, e a consequente insta-
lação dos serviços públicos; 

d) Executar todas as acções necessárias à administração,
aquisição e alienação dos bens imóveis do património
da Região; 

e) Promover e programar a referenciação e identificação
geográfica dos prédios rústicos e urbanos da Região
Autónoma da Madeira; 

f) Executar tudo o mais que lhe for superiormente deter-
minado ou que decorra do normal desempenho das suas
funções. 

Artigo 13.º
E s t r u t u r a

ADSI compreende os seguintes serviços:
a) ADivisão de Registo e Cadastro;
b) O Gabinete de Coordenação Imobiliária;
c) ASecção de Cadastro e Inventário de Bens Imóveis;
d) ASecção de Referenciação.

Subsecção I
Divisão de Registo e Cadastro

Artigo 14.º
Natureza e atribuições

A Divisão de Registo e Cadastro, adiante abreviadamente
designada por DREC, é um órgão de estudo e promoção de todos
os actos relativos à organização e actualização do cadastro e
inventário dos bens imóveis da Região. 

Artigo 15.º
C o m p e t ê n c i a s

ADREC é dirigida por um chefe de divisão a quem compete,
d e s i g n a d a m e n t e :

a) Proceder ao registo dos imóveis;
b) O rganizar e manter actualizado o cadastro central e o

inventário dos bens imóveis da Região; 
c) Executar tudo o mais que lhe for superiormente deter-

minado ou que decorra do normal desempenho das suas
funções. 

Subsecção II
Gabinete de Coordenação Imobiliária

Artigo 16.º
Natureza e atribuições

1 - O Gabinete de Coordenação Imobiliária é um serviço de
apoio à DSI e à DREC que tem as seguintes atribuições: 
a) Recolher e coordenar toda a informação e docu-

mentação referentes aos imóveis da Região
Autónoma da Madeira afectos a serviços públi-
cos; 

b) Manter e organizar um arquivo e uma base de
dados de informação sobre os imóveis. 

2 - O Gabinete de Coordenação Imobiliária é chefiado por
um funcionário da carreira de coordenador. 

Subsecção III
Secção de Cadastro e Inventário de Bens Imóveis

Artigo 17.º
Natureza e atribuições

ASecção de Cadastro e Inventário de Bens Imóveis é o órg ã o
de apoio técnico, administrativo e instrumental à DSI e à DREC
que tem as seguintes atribuições: 

a) Assegurar todo o apoio administrativo e instrumental
relativo ao processamento das aquisições e arrenda-
mentos de imóveis da competência da DRPAe respecti-
va regularização e gestão; 

b) Assegurar todo o expediente e arquivo relativo às aqui-
sições, alienações, arrendamentos ou quaisquer outros
actos de gestão de imóveis da competência da DRPA; 

c) Executar tudo o mais que lhe for superiormente deter-
minado ou que decorra do normal desempenho das suas
funções. 

Subsecção IV
Secção de Referenciação

Artigo 18.º
Natureza e atribuições

ASecção de Referenciação é um serviço de apoio à DSI e à
DREC que tem por atribuições a organização e actualização da
identificação geodésica dos bens imóveis da Região A u t ó n o m a
da Madeira. 

Secção IV
Direcção de Serviços de A p r o v i s i o n a m e n t o

Artigo 19.º
Natureza e atribuições

A Direcção de Serviços de Aprovisionamento, adiante desi-
gnada abreviadamente por DSA, é um orgão de estudo, coorde-
nação e promoção de medidas respeitantes à aplicação de uma
política correcta de aprovisionamento por parte dos serviços e
o rganismos dependentes do Governo Regional. 

Artigo 20.º
C o m p e t ê n c i a s

A D S A é dirigida por um director de serviços a quem
compete, designadamente:
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a) Propor os contratos a estabelecer com os fornecedores,
nos quais serão fixadas as condições de aprovisio-
namento dos bens e serviços de consumo corrente; 

b) P r o p o r, em colaboração com as entidades competentes,
as regras técnicas de garantia de qualidade dos produtos; 

c) Estudar e propor a aplicação de técnicas de aquisição
que assegurem a compatibilidade das aquisições públi-
cas com as orientações de índole económico-financeira
superiormente definidas; 

d) Promover o agrupamento de encomendas, tendo como
base os programas de aprovisionamento fornecidos
pelos serviços públicos; 

e) Solicitar aos fornecedores, sempre que necessário, en-
trega de amostras, a fim de, em colaboração com as enti-
dades competentes, se proceder à análise e controlo de
qualidade dos produtos; 

f) Promover a elaboração das estatísticas dos contratos de
aquisição de bens de consumo corrente e de prestação de
serviços; 

g) E l a b o r a r, seleccionar, recolher e difundir documentação
com interesse para a melhoria do aprovisionamento
público; 

h) Executar todas as acções solicitadas no que respeita à
alienação, reafectação e destruição dos bens móveis do
domínio privado da Região Autónoma da Madeira; 

i) Assegurar o processamento dos actos relativos à aqui-
sição de veículos automóveis da competência da DRPA; 

j) Estudar e propor as medidas necessárias a uma correcta
gestão do parque de viaturas da Região, nomeadamente
no que respeita à sua estruturação e renovação; 

k) Executar tudo o mais que lhe for superiormente deter-
minado ou que decorra do normal desempenho das suas
funções. 

Artigo 21.º
E s t r u t u r a

A D S A compreende os seguintes serviços:
a) ADivisão de Gestão e Inventariação;
b) O Gabinete de Supervisão e Controlo;
c) O Departamento de Aquisição de Bens Inventariáveis;
d) O Departamento de Aquisição de Bens de Consumo.

Subsecção I
Divisão de Gestão e Inventariação

Artigo 22.º
Natureza e atribuições

ADivisão de Gestão e Inventariação, adiante abreviadamente
designada por DGI, é um órgão de estudo, promoção e coorde-
nação de todos os actos relativos ao aprovisionamento dos servi-
ços que funcionem na dependência directa do Governo Regional. 

Artigo 23.º
C o m p e t ê n c i a s

ADGI é dirigida por um chefe de divisão a quem compete:
a) Assegurar o aprovisionamento dos bens de consumo

c o r r e n t e ;
b) Assegurar o processo de aquisição de bens de consumo

inventariáveis e bens de capital; 
c) Assegurar a ligação entre a DRPA e os departamentos

do Governo Regional no que se refere à recolha e
divulgação de elementos necessários ao funcionamento
do sistema de aquisições públicas regionais; 

d) Promover a permuta de informação entre os serviços
utilizadores de cada departamento do Governo Regio-
nal, por forma a melhorar as condições do processa-
mento das aquisições; 

e) O rganizar e manter actualizado o cadastro central e o
inventário dos bens móveis da Região; 

f) Assegurar todas as medidas que forem determinadas no
que respeita à alienação, reafectação e destruição dos
bens móveis do domínio privado da Região A u t ó n o m a
da Madeira; 

g) O rganizar e manter actualizado um cadastro especial
dos veículos automóveis pertencentes à Região; 

h) Coordenar e promover todos os actos relativos à regula-
rização e registo de veículos automóveis ligeiros de pas-
sageiros, mistos e ligeiros de mercadorias; 

i) Executar tudo o mais que lhe for superiormente deter-
minado ou que decorra do normal desempenho das suas
funções. 

Subsecção II
Gabinete de Supervisão e Controlo

Artigo 24.º
Natureza e atribuições

1 - O Gabinete de Supervisão e Controlo é um serviço de
apoio à DSAe à DGI que tem por atribuições recolher e
coordenar toda a informação referente à aquisição, ins-
talação e entrega de bens móveis afectos aos serviços que
funcionem na dependência directa do Governo Regional. 

2 - O Gabinete de Supervisão e Controlo é chefiado por um
funcionário da carreira de coordenador. 

Subsecção III
Departamento de Aquisição de Bens Inventariáveis

Artigo 25.º
Natureza e atribuições

O Departamento de Aquisição de Bens Inventariáveis, adiante
abreviadamente designado por DABI, é um órgão de apoio admi-
nistrativo e instrumental à DSAque tem as seguintes atribuições: 

a) Assegurar todos os procedimentos, contratação, expe-
diente e arquivo relativos às aquisições, alienações ou
quaisquer outros actos de gestão; 

b) Assegurar todo o apoio administrativo e instrumental
nos actos de aquisição de veículos da competência da
D R PA; 

c) Prestar todo o apoio administrativo e instrumental aos
actos de gestão do aprovisionamento público regional,
no que respeita aos bens inventariáveis; 

d) Executar tudo o mais que lhe for superiormente
determinado ou que decorra do normal desempenho das
suas funções. 

Artigo 26.º
E s t r u t u r a

O DABI é chefiado por um chefe de departamento e com-
p r e e n d e :

a) ASecção de Cadastro e Inventário de Bens Móveis;
b) ASecção de Aquisição de Bens Inventariáveis.
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Subsecção IV
Secção de Cadastro e Inventário de Bens Móveis

Artigo 27.º
Natureza e atribuições

ASecção de Cadastro e Inventário de Bens Móveis é um ser-
viço de apoio administrativo e instrumental ao DABI que tem
por atribuições: 

a) O rganizar e manter actualizado o inventário dos bens
móveis e o cadastro especial dos veículos automóveis
pertencentes à Região; 

b) Executar tudo o mais que lhe for superiormente deter-
minado ou que decorra do normal desempenho das suas
funções. 

Subsecção V
Secção de Aquisição de Bens Inventariáveis

Artigo 28.º
Natureza e atribuições

ASecção de Aquisição de Bens Inventariáveis é um serviço
de apoio administrativo e instrumental à DABI que tem por
atribuições: 

a) Assegurar todo o expediente e arquivo relativo às aqui-
sições, alienações ou quaisquer outros actos de gestão
relativos à aquisição de bens de consumo inventariáveis
e de capital; 

b) Assegurar todo o apoio administrativo e instrumental
nos actos de aquisição de veículos da competência da
D R PA; 

c) Executar tudo o mais que lhe for superiormente deter-
minado ou que decorra do normal desempenho das suas
funções. 

Subsecção V I
Departamento de Aquisição de Bens de Consumo

Artigo 29.º
Natureza e atribuições

O Departamento de Aquisição de Bens de Consumo, adiante
designado por DBC, é um órgão de apoio administrativo e
instrumental à DSAque tem as seguintes atribuições: 

a) Assegurar todos os procedimentos, contratação, expe-
diente e arquivo relativos às aquisições de bens e servi-
ços de consumo corrente ou quaisquer outros actos de
gestão; 

b) Prestar todo o apoio administrativo e instrumental aos
actos de gestão do aprovisionamento público regional,
no que respeita aos bens de consumo; 

c) Executar tudo o mais que lhe for superiormente deter-
minado ou que decorra do normal desempenho das suas
funções. 

Artigo 30.º
E s t r u t u r a

O DBC é chefiado por um chefe de departamento e com-
p r e e n d e :

a) ASecção de Bens de Consumo;
b) ASecção de A r m a z é m .

Subsecção V I I
Secção de Bens de Consumo

Artigo 31.º
Natureza e atribuições

ASecção de Bens de Consumo é um serviço de apoio admi-
nistrativo e instrumental ao DBC que tem por atribuições: 

a) Coordenar e assegurar todo o apoio administrativo e
instrumental, no que respeita aos actos de aquisição de
bens e serviços de consumo corrente; 

b) Executar tudo o mais que lhe for superiormente
determinado ou que decorra do normal desempenho das
suas funções. 

Subsecção V I I I
Secção de A r m a z é m

Artigo 32.º
Natureza e atribuições

ASecção de Armazém é um serviço de apoio administrativo
e instrumental ao DBC que tem por atribuições: 

a) Coordenar e assegurar todos os actos relativos ao apro-
visionamento de bens de consumo corrente e bens de
consumo inventariáveis; 

b) Proceder à recolha e expedição imediata das mercado-
rias recebidas para os locais identificados no armazém
de aprovisionamento; 

c) Satisfazer o movimento de entradas e saídas de merca-
dorias definidas pelas exigências das aquisições e entre-
gas das mesmas; 

d) Proceder à manutenção dos sistemas de gestão e con-
trolo e operacionalidade do armazém; 

e) Executar tudo o mais que lhe for superiormente deter-
minado ou que decorra do normal desempenho das suas
funções. 

Capítulo III
P e s s o a l

Artigo 33.º
Quadro de pessoal

1 - O quadro de pessoal da DRPAé agrupado em:
a) Pessoal dirigente;
b) Pessoal técnico superior;
c) Pessoal de inspecção;
d) Pessoal técnico;
e) Pessoal de informática;
f) Pessoal técnico-profissional;
g) Pessoal administrativo;
h) Pessoal auxiliar.

2 - O quadro de pessoal da DRPAé o constante do mapa I
anexo ao presente diploma. 

Artigo 34.º
R e g i m e

O regime aplicável ao pessoal da DRPA é o genericamente
estabelecido para os funcionários e agentes da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional, sem prejuízo do disposto nos artigos
seguintes. 
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Secção I
Das chefias de divisão

Artigo 35.º
R e c r u t a m e n t o

O recrutamento para os cargos de chefe de divisão de ins-
pecção patrimonial e chefe de divisão de aquisições poderá ser
feito de entre funcionários integrados na carreira de técnico de
gestão patrimonial com seis anos de experiência profissional na
respectiva carreira, ainda que não possuidores de curso superior. 

Secção II
Carreiras de regime específico da DRPA

Artigo 36.º
Carreira de técnico de gestão patrimonial

1 - Acarreira de técnico de gestão patrimonial desenvolve-
-se pelas categorias de técnico de gestão patrimonial
especialista principal, técnico de gestão patrimonial
especialista e técnico de gestão patrimonial principal e
de 1.ª e de 2.ª classes. 

2 - O recrutamento para a carreira de técnico de gestão
patrimonial obedece às seguintes regras: 
a) Técnico de gestão patrimonial especialista prin-

cipal e técnico de gestão patrimonial especia-
lista, de entre, respectivamente, as categorias de
técnico de gestão patrimonial especialista e
técnico de gestão patrimonial principal com
pelo menos três anos na respectiva categoria
classificados de Muito bom ou cinco anos
classificados no mínimo de Bom; 

b) Técnico de gestão patrimonial principal e
técnico de gestão de 1.ª classe, de entre,
respectivamente, as categorias de 1.ª e 2.ª
classes com um mínimo de três anos na
respectiva categoria classificados de Bom; 

c) Técnico de gestão patrimonial de 2.ª classe, de
entre indivíduos habilitados com o 12.º ano e
formação profissional adequada ao exercício
das funções compreendidas no conteúdo
funcional da respectiva carreira com duração
mínima de duzentas horas, adequado curso
tecnológico, curso das escolas profissionais ou
curso equiparado. 

Artigo 37.º
Carreira de fiel de armazém

O recrutamento para ingresso na carreira de fiel de armazém
f a r-se-á mediante concurso de entre indivíduos habilitados com
a escolaridade obrigatória. 

Artigo 38.º
Carreira de coordenador

1 - A carreira de coordenador desenvolve-se pelas cate-
gorias de coordenador especialista e de coordenador. 

2 - O recrutamento para as categorias de coordenador espe-
cialista e de coordenador far-se-á de acordo com as
seguintes regras: 
a) Coordenador especialista, de entre coordena-

dores com pelo menos três anos na categoria; 
b) C o o r d e n a d o r, de entre chefes de secção ou

assistentes administrativos com o mínimo de
três anos na respectiva categoria. 

Artigo 39.º
Carreira de consultor jurídico

1 - A carreira de consultor jurídico desenvolve-se pelas
categorias de consultor jurídico assessor principal, con-
sultor jurídico assessor, consultor jurídico principal,
consultor jurídico de 1.ª classe e consultor jurídico de 2.ª
classe. 

2 - O recrutamento para a categoria de ingresso, consultor
jurídico de 2.ª classe, é feito de entre indivíduos habili-
tados com licenciatura em Direito, aprovados em es-
tágio com classificação não inferior a Bom (14 valores). 

3 - Ao recrutamento para as categorias de acesso e ao
regime de estágio são aplicados, com as necessárias ada-
ptações, os normativos em vigor estabelecidos para a
carreira técnica superior. 

Artigo 40.º
Carreira de inspector patrimonial

1 - As carreiras de inspector patrimonial são as seguintes:
a) Inspector patrimonial superior;
b) Inspector patrimonial-adjunto.

2 - Acarreira de inspector patrimonial superior desenvolve-
-se pelas categorias de inspector patrimonial superior
principal, inspector patrimonial superior, inspector
patrimonial principal e inspector patrimonial. 

3 - Acarreira de inspector patrimonial-adjunto desenvolve-
-se pelas categorias de inspector patrimonial-adjunto
especialista principal, inspector patrimonial-adjunto
especialista, inspector patrimonial-adjunto principal e
inspector patrimonial-adjunto. 

4 - Ao recrutamento para as categorias de ingresso e de
acesso e ao regime de estágio são aplicados os nor-
mativos em vigor estabelecidos para as carreiras de ins-
pecção da Administração Pública pelo Decreto-Lei n.º
112/2001, de 6 de Abril, aplicado à Região Autónoma da
Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º
2/2002/M, de 1 de Março, e pelo Decreto-Lei n.º
265/88, de 28 de Julho. 

Artigo 41.º
Conteúdos funcionais

Adescrição dos conteúdos funcionais das carreiras de regime
específico da DRAP consta do mapa I anexo ao presente
diploma. 

Artigo 42.º
R e m u n e r a ç ã o

1 - O desenvolvimento indiciário das carreiras de técnico de
gestão patrimonial, de fiel de armazém e de coordenador
é o constante do anexo ao Decreto Legislativo Regional
n.º 23/99/M, de 26 de Agosto, rectificado pela Decla-
ração de Rectificação n.º 15-I/99, publicada no Diário da
República, 1.ª série-A, de 30 de Setembro de 1999. 

2 - O desenvolvimento indiciário da carreira de consultor
jurídico é igual ao constante do anexo ao Decreto-Lei n.º
404-A/98, de 18 de Dezembro, para a carreira técnica
s u p e r i o r. 
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3 - O desenvolvimento indiciário das carreiras de inspecção
patrimonial é o constante do mapa I anexo ao Decreto-
Lei n.º 112/2001, de 6 de Abril, aplicado à Região pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2002/M, de 1 de
Março. 

4 - O pessoal de inspecção patrimonial tem direito ao suple-
mento de função inspectiva, previsto no artigo 12.º do
Decreto-Lei n.º 112/2001, de 6 de Abril, no montante de
22,5% da respectiva remuneração base, abonado em 12
mensalidades. 

Capítulo IV
Disposições transitórias

Artigo 43.º
Transição para a carreira de chefe de departamento

1 - Os actuais chefes de repartição da DRPA t r a n s i t a m ,
independentemente de quaisquer formalidades, para a
categoria de chefe de departamento, ficando afectos aos
departamentos criados neste diploma da área funcional
em que, respectivamente, vinham exercendo funções. 

2 - A transição faz-se para índice igual ou imediatamente
superior àquele em que actualmente se encontrem posi-
cionados. 

3 - Quando da transição resultar um impulso igual ou infe-
rior a 10 pontos, o tempo de serviço no escalão de
origem conta para efeito de progressões futuras. 

4 - Atransição produz efeitos a partir da data de integração
na nova categoria. 

5 - Os lugares de chefe de departamento são a extinguir
quando vagarem.

6 - O disposto no presente artigo não prejudica a faculdade
de o actual chefe de repartição optar pela integração na
carreira técnica superior, nos termos do disposto no ar-
tigo 18.º do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro, na redacção dada pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho. 

Artigo 44.º
Transição para a carreira de consultor jurídico

1 - O pessoal técnico superior do quadro de pessoal da
D R A P que possua licenciatura em Direito transita, inde-
pendentemente de quaisquer formalidades, para a car-
reira de consultor jurídico, para categoria equivalente à
que detém. 

2 - O tempo de serviço prestado na carreira técnica superior
será contado, para todos os efeitos, como prestado na
carreira e categoria para que transitam, designadamente
promoção e progressão. 

Artigo 45.º
Regras gerais de transição do pessoal

O pessoal da DRAPtransita para o quadro constante do mapa
I anexo ao presente diploma, para igual categoria e carreira. 

Artigo 46.º
Concursos e estágios pendentes

1 - Os concursos pendentes à data da entrada em vigor do
presente diploma mantêm-se abertos, sendo os lugares a
prover os constantes do mapa I anexo ao presente
diploma. 

2 - Os actuais estagiários prosseguem os respectivos está-
gios, transitando, findos os mesmos, se neles obtiverem
aproveitamento, para as categorias objecto do concurso,
constantes do mapa I anexo ao presente diploma. 
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,38 cada 15,38;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,81 cada 33,61;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,58 cada 82,73;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,40 cada 117,59;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  30,51 cada 152,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,08 cada 222,46.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,13  13,03;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  49,60  24,95;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  60,11  30,20;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  70,66  35,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 179/2003, de 23 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número:  3,02 (IVA incluído)


